
ESTADODE SERGIPE
PREFEITI]RA MI,]MCIPAL DE BOQT'IM
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PARECER N" 45512024 PGM - MB/§E

WEf: Selorde LicitaÉo.

Ementa. Adesão à Ata de Regisho de Preços n" 005/2023,
emitida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE. Volkswagem Truck & Bus Indústria e

Comércio de Veículos LTDA. Lei Federal no 14.133121,

Decreto Federal n'11.46212023. Lei Federal 14.77012023.

Secretaria Mruricipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer. Parecer favoávei.

I. DORELATÓRIO

1. Trata-se de consulta jurídica reali"ada nos autos do pÍocesso ATA DE R-EGISTRO n" 05-
2023 - FI\[DE, no qual se busca adesão à Ata de Registro de Preços n" 005/2023, emitida pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

2. O presente feito foi instruído com diversos documenlos, dente os quais: (i) Documento de
Forrnalização de Demanda - DFD assinado pela Secretária Municipal; (ii) Estudo Técnico Preliminar;
(iii) Cotação e Mapa Comparativo de Preço; (iv) Termo de Compromisso de Emendas n" 202003411-
4; (v) Demostrativo da Despesa Orçamentaria e Solicitação de Despesa; (vi) certidões negativas e de

regularidade; (vii) Termo de RefeÉncia do FNDE e minuta do Edital do Pregão Eletrônico n' 0612023

do FNDE com seus anexos e Parecer Jurídico da AGU; (viii) Termo de Homologação do Pregão

Eletrônico 0612023; (ix) Ata de Registro de Preço n'0512023

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

II. DO PROCEI'IMENTO DE ANÁLISE ruÚOTCN

II.À DACOMPETÊNCIAPARAANIILISE

4. A Nova Lei de Licitâções, ao tratar sobre as atribúções do órgão de assessoÍamento jurídico
da Administração, estabelece que cabe a ele rcalizar préüo controle de legalidade, mediante análise
jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo
adesão a atas de regisúo de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4' do artigo 53 da Lei no

r4.t33l2t:
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Art. 53. Ao Jinal da fase preparatória, o processo licitató o seguiró para o órgão de dssessoramento
jurídico da Ádministração, que realizará controle pévio de legalidode mediahte análise jurídica da
conlrataçõo.

(.. )

§ 4' Na forma deste ütigo, o órgdo de otsessoramento jurídico da Administraçdo tcmbém realizoti
controle prévio de legalidade de co roÍações diretos, acordos, lermos de cooperaçdo, cowênios, ajustes,

ad6õ6 o olas de rcgbúo dc prcçoí outtos instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)

5. No âmbito no Município de Boquim, a competência para realizar a prévia anílise jurídica é da

hocuradoria Municipal.

6. Logo, verifica-se que é aúibuição privativa desta Procuradoria proceder com o controle previo de

legalidade quanto aos atos atinentÊs a adesão a atas de Íegisto de pÍ€ços.

II.B. DAABRANGÊNCIADAANÁLISE JURÍDICA

7. Consigne-se que a prcsente análise considerará tío somente os esnectos estritrmente
iurídicos da ou táo trazide ao exeme destg Procursdoria Jurídice, partindo-se da premissa

brásica de que, ao propoÍ a soluçÍlo administativa om analisad4 o administ'ador público se certificou
quanto as possibilidades orçâmentiírias, financeiras, organizacionais e administÍativas, levando em
consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

8. Desta feiê verifica-se que a atiüdade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto
ao Setor de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira geÍal,
limita-se à anílise da comnetibilidede iurídica da matáia nazdz a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assêssoramento juridim, que

devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no ettanto, a palawafinal sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos lirnites do seu júzo de mérito.

9. Sob tal influxo, importánte esclarecer que as recomendações jurídicas ysiqula.les por meio
dos despachos e pareceÍes comnortam iustificttivâ r:ro nor nrÉe dos pcstores.

Isso porque, confonnejá explanado, a aniiLlise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos
é estritamente técnico-juridic4 mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto
administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.
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Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenino, do Tribunal de Contas da União -10.

TCU:

ParaJins de responsobilizaçdo peranre o TCIJ, pode ser tipiJicada como erro gro,sseiro (art. 28 do Decreto-
lei 4.657/1942 - Lei de Introduçõo às Normqs do Direito Brasileiro) a decisdo do gestor que desconsidera,
sem a detida mofrwcdo. parecer da consultoria jurídica do órgão oa da entidade que dirige. Tal conduta
revela desenpenho aquém do esperado do administrador médio, o que configura ctlpa grave, passível de
multa. Acordão 2 599/202 I -P leruár

ll. Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, que a adocão das recomendaçôes
emanadas do deassessoramento iurídico é obrieatória- Contudo. evenhnl desconsideracão
deve ser vada- sob oena de confi de culoa púave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS
CONDICIONANTES

PRELIMINARES, RECOMEI\IDAÇÕES E

12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente pÍocesso, deve
o gestor acolher as recomendações e condicionaÍrtes que se passa a apresentar ou altemativamente,
apresentar as deúdas j ustificativas.

13. No caso em tel4 pretende-se a aqúsição de um ônibus escolar. Tais veículos serão destinados
ao transporte escolar gratuito de alunos, inclusive portadores de deficiência.

14. A pretensão deduzida nos autos consiste na aqúsição de bens. Ao que se verifica, o gestor
avaliou outras altemativas, tais mmo a locação dos veículos, conforme ETP de ÍIs. 003/013. Tal
análise foi feitâ, respeitando-se o que preconiza o xtigo 44 da Lei no 14.133t21:

Art. 44. Quondo hower a possibilidode de compra ou de locação ile bens, o estudo técnico preliminar
deverá considerqÍ os custos e os beneÍícios de cada opçdo, com indicação da alternatiya mdis vantajosa.

15. Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar.
Entende-se, no entanto, que a noÍna constante no artigo também deve ser aplicada as hipóteses que
envolvem adesão à ata de registro de peço.

16. É perfeitarnente possível que o administrador, no seu júzo discricionário, opte pela compra
de veículos em detrimento da locação. No presente processo houve paridade de custos
comprovada por rneio de comparação de preços anexado aos autos (Íts. 014/018), consoante
entendirnento do Tribunal de Contas da União:
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A Admlr.lstrucdo oode adolat üscricionarlarnenle, a fomt ale fianspotte oae corswerc ,ruls adcoaado-
sela locacAo ou ooulslcúo de ve[culos, desde oue haia oaridade de custos comotovada oor meio de
corrrDarucõo de üecos. Á Administroção nõo deve utilizs os veícttlos de transporte, sejam veícalos o/iciais
ou locodos, em deslocorcnlos psra aeroporlos ou pora residências/lrotéis. Ácórddo 1085/2007-Primeiro
Ctunoa I Relaor: MÁRCOS BEMQUERER

17. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e beneficios de cada opção,
realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do
doutrinador Juliano Heinenr :

O que ndo Ía o art. 44 da Lei n" l4.lii/21 senão determinar una ponderação de atstos e beneÍícios em

termos de compra ou de locaçõo de bens, cato isto seja possível. N?.sta situoçdo, reclama-se seja elaborado
estado lécrrico preliminal o qual deverá considerar os cttstos e os benefcios de cada opçilo, indicando a
allemarh,a mais vonÍajosa. Vamos a am aemplo: deve ser avaliado se é melhor comprqr mdquinas
copiadoras (v.g. de reproduçdo) ou de digitqlizoção, ou se perceber se não é nais benéfico locor estes

semiços. O mesmo rociochio pode ser empregado em relação aos imóveis (v-g- o local paru sede de wn
posto de saúde deve ser locodo ou adquirido, em temo de ben$cio econômico?) oa para bens móveb
(v.g. é economicamente melhor locar amalrota de outomóveis püa transpo e de autoridades, ou compro
e manter os veíaios oalomolores?).

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve s€r demonstÍado que os valores
rcgistrados estão compatíveis com os pÍeços praticados p€lo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai
do artigo 86, § 2', II, da LeitJ l4.l33l2l:

Árl. 86. O órgtio ou entidade gerenciadora doerá, nalase prepardória do processo licitatório, pwaJins
de registro de preços, realizar procedimento ptiblico de intenção de registro de preços para, nos termos de
regulomerrto, possibilitú, pelo prazo mínino de I (oitQ dial úteis, a püricipação de outros órgãos ou
enlidades na respecttvo dla e determinar a estimativo total de qaorriddes ila conÍrdaçdo.
§ l" O procedimento previsto no cqtut deste ütigo será disperuôvel quando o órgtto ou entidade
gerenciadora for o único conÍratarúe.

§ 2" Se ndo participoem do procedimenlo previsto no capu, deste artigo, os órgãos e enlidades poderõo
oderir à dÍa de rcgistro de preços na condiçdo de não psrticipontes, observados os seguintes requisitos:
I - aprcsenlaçõo de justiJicativo da vantagem ds adestio, inclustve em sinoções de provável
desabastecimenío ou descontiruidode de seniço y,úblico;
Il - demonstração de qae os valores registrados estdo compotíveis com os valores proticados pelo
mercado nalorma do út. 23 desta ki:
III - prévias consulla e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e dofomecedor.

()
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19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são

compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23
da Lei no 14.133121. Esse dispositivo estabelece como a pesqüsa de preços deve ser realiza.la.

Art. 2j, O valor previamente estirnqdo do conhatqção deverá ser compdível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços corctantes de bancos de dados ptúblicos e as quantidades a serenr

conÍratadas, observados a potencial eeonomia de escala e es peaiiaridades do local de *ectção do
objeto.

§ l" No processo lic aório para aquisição de bens e coniúaçdo de semiços em geral, conforme
regulamenlo, o valor estimado será definido com bose no nelhor preço oferido pot meio da utilbaçAo dos
seguinles pa imetros, adotados deforma combinada ou nõo:
I - composiçtlo de atstos unitários menores ou iguais à mediana do üem correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacionql de Contratações
Públicos (PNCP);

II - cot tatações similoes leitas pela Aàninistraçdo Pülico, em eÍeançilo ou concluídas no período de
I (um) am anlerior à data da pesquiso de preços, inchtive meüoúe sistemo de registro de preços,
obsemado o ínüce de atualização de preços correspondente:

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especiolizaih, de tobela de releúncia
formalmente aprovada pelo Poder Execrtivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IY - pesquisa diraa com rm mínimo i (três) fornecedores, mediante solicituçAo formal de cotação, desde
que sja aPresentada justificatiya da escolha desses fornecedores e que nõo tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (se§ meses de dntecedência da dora de divulgoção do edital;
Y - pesqaisa na base nacional de notas fscais eletrônicos, na forma de regulonenlo.
(...)

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o aftigo 29 prevê a necessidâde de
Íealização de pesqúsa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesqüsa
deverá ser realizada nos teflnos do aftigo 23 daLeino 14.133121.

21. Analisando-se os autos, foi aneredo e nesouis rde Dreco§ bem como o meDt comDrrxtivÕ-
o que é necessário. Sendo lssimrem obseraância ao aÉigo ffi, § 2o, II, da Lei n" 14.133/21, foi
feita pelo Setor de Licitaçáoa realização da pesquisa de preços, r fim de demonstrar que esses

estão de âcordo com os valores praticados pelo mercâdo, confotue dmumentos de págs 014/026.

22. A necessidade de realizaçãode pesqüsa de preços, no entanto, é r'ma exigência legal, não
podendo ser ignorada Nesse sentido, inclusive, é o eDtendimento do Tribunal de Contas da União:

A mera compoaçllo dos yalores constatíes en ato de registro de preços com os obtidos junto o empresas
corlflltados na Íase inlena de licitação não é sufrcieúe pora configrar q vantajosidade da adesão à
alq haja vislq que os preços informados nos cottsullas, por vezes superestimados, não serão, em regrq,
os eÍetivamente confidados. Deye o óÍsão ndo paüclpafite (t'caronat,) , com o lnulto dc afert a
adeouacüo dos orcros pratlcados na atc. se socoÍreJ de oatas fonl6. a ücrrrolo de llcüacõ$ e contmllrs
slmlhra reallzodos no ômblto da Administructo Pútüca. Ac&dão 1794/202j-p meira C,fuura I

Rela or : ÁUG USTO SH ERMAN
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A mera comparação dos valores constantes em ala de regislro de preços com os obtidos junto a empreset
cowultadas na lase interna de licitação não é sulcieúe para cotfigwar a yantajosidade da adesão à
ata, haja vista que os preços informados nas consultas, por veze.s superestimados, não serão, em regra,
os efetivan ente contrarados. Dde o óndo núo partie-ipúrle f.can ra,,) . com o inü.üo de afertJ a
adeoaacão tlos prccos üúcados na sta se socofiet de oatras fon Ã. a qsrúlo de licilacões e corrrmtÁ
stm at redizldos no funúAo do Admlnhtrucõo Público. Ácórüo 420/201 8-pleruírio I Relotor:
WALTON ÁLENCÁR ROD NG U ES

23. Consoante se exmi dos julgados rcferidos, para que seja possível adesão à ata de regisfo de
preços, deve seÍ demomfrda a vantajosidade, realizândo-se nesoufur de nrecos. Assim, conforme
já declinado, a exigência foi totalmente cuÍnprida nos autos.

24. Verifica-se que o documento de pág.027, tÍata-se de TERMO DE COMPROMISSO DE
EMENDAS No 2020034114. O refeido documento suDre e da anuênc do orsão
serencirdor da Atâ. como trmbém supre a eísência dâ mitrutâ do úemo de rdessão à rtr de
reeiitro de oreco.

25. Analisando-se os autos, foram juntadas certidões negativas e de regularidade em nome da
pessoa juddica a ser contratada

26. Registr'a-se que as consultas referidas poderão ser substituí,las pela Consulta Consolidada de
Pessoa JurÍdica do TCU. A consulta aos cadastros, no entanto, deverá ser realtz:rü em nome da
empresa contatante e também de seus dirigentes, haja vista o que estabelece o artigo 12 da Lei no
8.429t92.

IV. DAANIILISEJIJRbICA

27. Ao tÍataÍ sobre o sistema de registro de preços, a Lei no l4.l33t2l prevê os órgãos
gerenciador, participante e não participanrc. Os conceitos constam no artigo 2", o qual assim
estabelece:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se

(...)

)AV - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Ádrninistraçdo Pülica restrnnsável pela
condução do conjunto de procedimentos paru regisio de preços e pelo gerencianento da ata de registro
de preços dele deconenle;
XLW - ótgão oa entidade participante: órgão ou entidade da Aútinistraçdo Priblica que púticipo dos
procedimen os iniciais da contraÍaçdo para registro de preços e i egru a da de registro de qeça;
)(LIX - órgão ou entidade não púticipaüe: óryão ou entidade da Aàninistração Público que nao pqrticipa
dos procedimenlos iniciais da licitação pora registro de preços e não inlegro o ata de registro de

(...)
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28. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.
Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais
integarao o registro de preços. Sendo assim, a ata de registo deverá ser elaborada a partir dos
quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

29. A legislação admite que, após a formalização da ata de registo de preço, outros óÍgãos e

entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãoVentidades não participantes, sendo que

a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei no 14.133/21:

Ar7. 86. O órgõo ou entidade gerenciadora dat*á; na lase prepüdótio do processo licitotório, para Jins
de regisho de preços, realizar procedimento ptiblico de intenção de registro de preços para, nos termos
de regulamen o, possibilitar, pelo proo mínino de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgdos ou
entidades na respectiva ata e determinü a estimqÍiva total de quütidades da contrdação.

§ l" O yocedimedo previsto no cqat deste artigo será dispercável quando o órgõo ou entidode
gerenciadora lor o único conÍratanle.

§ 2" Se não participüem do procedimento previsto no capul deste ttigo, os órgttos e e idades ptoderõo
aderit à ata de registro de preços na condiçõo de ndo poticipantes, obsemados os seguirrÍes requisilos:
I - apreseríaçllo de jtstifrcativa da vantagem da adesdo, inclusive em situoções fu provável
desabastecimento ou descontimtidade de seniço público;
Il - demonstração de que os valores regislrados esrão compariveis com os valores praicados peto
mercado nafonna do qt. 23 desta Lei:
III - prévids consulta e oceitação do órgão ou enÍidade gereneiadora e dolornecedor.

§ 3" Afaczldade de aderir à ata de registro de preços na condição ile não particípante poderá ser aeercida:
(Redacdo dado oela Lei n" 14.770. de 2023)
I - por órgãos e entidades da Adninistraçdo Públicafederal, estadual, distrital e municipol, relativamerúe
a ata de rcgisno de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadaal ou distrital: ou Oncluido
pela Lei n" 14.770. de 2023)
II - por órgãos e entidades da Adninisnação Pública municipal, relatiyamente a ata de registro de preços
de órgtto ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços lenha sido

formalbado medionte liciração. (Incluldo pela tei n' 14.77W
§ 4" Ás aquisições oa os controtações adicionais a que se refere o § 2" deste ürigo não poderão cceder,
por órgão ou enlifude, a 5trÁ (cinqtenta por cenÍo) dos qtadirativos dos iterc do instrumerúo
cotlocdório na ala de registro de preços p@a o órgõo gererciador e poa os órgãos
porticipdníes.

§ 5' O quanlitalivo decorreúe dds adesões à slq de registro de preços a Ete se refere o § 2. deste artigo
não poderá *ceder, na rolalidade, ao dobro do quanlitativo de coda item registrado na ota de regisffo de
preços psa o órgdo gerenciodor e óryAat püticipaües, independentemente fu mimero de órgãos nõo
participantes que qdedtem.

§ 6' A adesão à ola de rcgistro de preços de órgão ou etuidade gerenciadora do Poder Exeativofederol
Por órgãos e entidades da Aúninistração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser uigida para
Jins de transferências volunttirias, ndolicando sujeita ao limile dequetratao § 5o deste a igo se destinada
à 6eaqão descentrulizoda de programo ou projelo lederal e conpravada a compotibilidode dos preços
rcgistrodos com os valorcs praticodos no mercado na forma do arl. 23 desta Lei
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§ 7" Poru aquisiçdo emergencial de medicamentos e materiql de consumo médico-hospitalar por úgiios
e enlidades da Ad inistraçõo Pública federal, estadual, distrilal e municipal, a adestto à ata de regisno
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde ndo estüti sujeita ao limite de qae fiata o § 5. deste otigo.
§ 8' Será vedado aos órgãos e entidades do Adninistraçdo Públiea federal a adestto à ota de registro de
preços gerenciada por orgão ou entidode estadual, distrital ou noricipal-

30. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando o
Município de Boquim pretender aderk a ata de registo de preços de outa entidade. Dito de outra
forma, o município deverá figurar na condição de ente não participant€.

\ 3 l. No caso em tel4 busca-se adesão a ata de registro de preços emitida pelo Frmdo Nacional de
\' Desenvolvimento da Educação. Tal ata decorre de pÍocesso licitatório cujo objetivo é arcalizago de

compra nacionâI, consornte se ertmi do subitem 1.1 do termo de refertncia (pág. 00aS).

32. Conforrre se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de regisEo de preços tinha
como objetivo viabilizar a aqúsição de veículos poÍ Estados e Municípios. Sendo assim, está-se

diante de compÍa nacional, confomre destacado no Parecer Jurídico no

00009/2023IGABINETE/PFFNDE/PGF/AGU (fls. 100/103), no qual o órgão de assessoranento
jurídico federal se manifestou pela regularidade do edital.

33. O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2o, VI, do Decreto Federal no ll .462123.
Esse diz o seguinte:

Art. 2" Poat s do disposto reste Decreto, considera-se:

I - sistema de rcgistro de preços -SPP - conjunto de procedimentos púa o realizaçAo, medianÍe
contratação dbeta ou licitação nas modalidades pregão oa concorrênci4 de regisno lormol de preços
rclstivosàpreslaçdodeserviços,üobraseàaquisiçãoeàlocaçdo&bercWoconÍrotaçõesfuturas;
II - da de registro de preços - doatmento vinculalivo e obrigacionol, com caraclerística de compromisso
püa futüa confiatuçAo, no qual são registrodos o objeto, os preços, os fomecedores, os órgãos ou as
entidades pqrticipantes e as conüções a serem praticada\, conforme as disposições contidas no edital da
licilação, no sviso ou no instrumento de contrdaçdo dircla e nos ptopostas q»esentadds;
III - órgdo ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Adninistraçdo Ptiblicafedoal responsâtel
pela condução do conjuto de procedimentos püa registro de preços e pelo gerencianento da ala de
registto de preços dele decorrente:

lT - orgõo ou entidade pqrticiponre - órgdo oa entidade da AdministraçAo Pülica que participa dos
procedimenÍos iniciais da corrtraÍaçíio para registro de preços e integra a ata de registro de preços;
V - órgão oa enÍidade ntlo püticip@úe - órgilo oa entidode da Àdministração Pública qae niio püricipa
dos ptocedimenlos iniciais do licitação püa registro de preços e não integra a ata de registro de preços;
W - corrrpru naclonal - compta oa confiofiçAo de bqs, sendços ou obror, qn qae o óryb ou o
errlidade gercncladoru condaz os pmcedlmsntos paru ruglstro de prcços datlnado à extcaçb
.lacentaüzada dc pto$ama oa pojdo ledcnl e consoMa os dennndts prevlamente inücados pelw
enles Íederudos baeftbdos, sqt a necessldade de ,runlÍeslaçúo de hteresse dara e o
dtvalgaçõo da hlqtçúo tlz registo de ptqos- IRP;
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YII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, semiços ou obras, em que o órgão ou a
entidade gerenciadora conduz os procedimentos pora registo de preços destinado à *ec-ução
descentalizad4 mediante prévia indicação da demattda pelos órgãos ou pelas entidades puticipantes;
V I - Sistema de Cadostramerío Unificado de Fornecedores - SICÁF - ferramenta inÍor atizadq

infega le do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibitizada pela Seoetaria
de Gestdo e Inovação b Ministério da GestAo e da Inovaçdo em Serviços Públicos, para cadastramento
dos licitantes oufornecedores de procedimenlos de contraraçdo pülico pronwidos pelos ôrgdos e pelas
enÍidades da Ádministração Pública lederal direta, outbqtica e furdacional;
IX - Gestão de Atas - Íerronenta inÍormatizoda, inlegrante do Compras.gw.br, disponibilizoda peta
Secretoria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para
confiole e gerenciorrenlo dos quantitativos das atos de regisffo de preços e de seas saldos, e dos
solicitações de adesão e de remanejamento das qaantidades: e
X - SRP digital - Íerranenta itfontatizadq integrante do Compras.gw.br, disponibitizada pela
Seüetüia de Gesrão e Inovaçilo do Minist&io da Gestão e da lrcvação em Semiços Públicos, pua o
registro formal de preças relativos o prestação de serviços, obras e quisiçdo e locação de berc para
contratações Íutur6, de que trata o inciso I.

34. Nas hipóteses envolvendo compra nacional, o órgão geÍenciador conduz os procedimentos
pala Íegistro de preços. Os beneficiários, no entânto, serão os demais entes federativos, os quais
poderão demandar a ata de regisho de preços.

35. Em razão da natureza do procedimento realizado, a ata de rcgistro de preços constante nos aúos
consideÍou como oÍgãos paÍticipaates da compra nacional Estados e Munioípios. Nesse sentido, é o que consta
no subitem 3.1.3.1 da ara:
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36. Ao anuir com a adesão pretendida pelo Município de Boqúm, o órgão gerenciador consignou
que esse seria órgiio participante da compra nacionaJ.

37. Em razão do Município de Boquim ter a condição de órgão participante da compra nacional,
entende-se que não se estii tecnicamente, diante de hipótese de adesão a ata de registro de preços,
podendo trata-se de situação envolvendo mero pedido de utilizaçÍio da ata.

38. Em que pese o exposto no panágrafo anterior, entende-se que a instução do presente processo
como pedido de adesão a ata de registo de preços não gera ilegalidade, já que estiio pÍesentes os
requisitos constantes nos artigos 86 da Lei n" 14.1331213, entende-se por juridicamente possível a
adesão.

V. DACONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislaçÍio que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se esta Procuradoria

pela viabilidade juídica da adesão à Ata de Registro de Preços n' 005/2023, emitida pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FI\DE, nos tÊÍmos da Lei Federal n" 14.133121,

Decreto Federal n" 11.46212023. Lei Federal 14.77012023.

É o parecer.

\/ Boquim, 09 de maio de 2024.

,0.,É*"n"
r do Município

oAB/SE 7.149
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